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PROJETO DE LEI Nº 019 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017 

Dá nome à Rua. 

A Câmara Municipal de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, no uso 

de sua~ atribuições legais, APROVA: 

Art. 1 º Passa a denominar-se Rua da Alegria a Rua Projetada nº 24, localizada no 

Bairro Cristo Rei que tem início no Lote nº 0012 e término no Lote nº 0087. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 

Em 09 de novembro de 2017. 

~~ 
LEONEL MENEGUITE 
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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Norte - ES 

Nós, abaixo,assinados, moradores da Rua Projetada nº 24, no BahTo Cristo R~i, que tem início no Lote nº 0012 e término no 
Lote nº 0087, vimos, respeitosamente, através do presente, solicitar a Vossa Excelência que seja apreciado por essa Augusta Câmara 
Municipal, o nome que sugerimos para a supracitada Rua da Alef~ria. 

São Domingos do Norte - ES, 12 de setembro de 20J 7. 

NOME ASSINATURA CPF 



Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Norte - ES 

Nós, abaixo-assinados, moradores da Rua Projetada nº 24, no Baino Cristo Rei, que tem início no Lote nº 0012 e término no 
Lote nº 0087, vimos, respeitosamente, através do presente, solicitar a Vossa Excelência que seja apreciado por essa Augusta Câmara 
Municipal, o nome que sugerimos para a supracitada Rua da Alegria. 

São Domingos do Norte - ES, 12 de setembro de 2017. 
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JUSTIFICATIVA 

Tenho a honra de ubmeter à apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei incluso, que 

tem por objetivo dá nome à Rua Projetada nº 24, localizada no Bairro Cristo Rei, que tem início 

no Lote nº 0012 e término no Lote nº 0087. 

O nome escolhido para denominação da referida Rua foi escolha dos próprios moradores 

da localidade, que decidiram nomeá-la como Rua da Alegria. 

Este Projeto parece ver ar sobre um tema simples, mas é de grande importância para as 

pessoas que residem em ruas ainda sem nome e, consequentemente, sem o código de endereça

mento postal (CEP), pois acredito que para construir uma cidade com verdadeira cidadania é 

preciso garantir que seus habitantes tenham, entre outros, o direito ao domicílio regularmente 

identificado com Bairro, Rua e Código de Endereçamento Postal (CEP). 

Possuir endereço regular significa a garantia do direito de receber uma simples correspon

dência, até acessar os mais variados meios de comunicação e de inclusão na vida social e eco

nômica. 

Ante ao exposto, espera-se ver apreciado o presente Projeto por essa Casa Legislativa e ao 

final que seja aprovado. 

ala das sessões, 

Em 09 de novembro de 2017. 

LEONEL MENEGUITE 
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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei Nº 019 de 09 de novembro de 2017, em que "Dá 
nome à Rua", de autoria do Vereador Leonel Meneguite. 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria do Vereador Leonel Meneguite, dá nome à Rua 

Projetada nº 24, localizada no Bairro Cristo Rei, que tem início no Lote nº 0012 e término no 

Lote nº 0087, como Rua da Alegria. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso I e art. 41, inciso l 

e§ 1 ºdo Regimento Interno: 

"Art. 35. Cabe às Comissão Permanente , em razão da matéria de sua competência, e às 
demais Comissões, no que lhes for aplicável: 
1- discutir e votar as proposições que lhe forem distribuídas e sujeitas à delibera-
ção do Plenário;" 

"'Art. 41. Compete à Comissão de Justiça e Redação: 
1- manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de 
técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Câmara ou de suas Comis
sões, para efeito de admissibilidade e tramitação;" 

"S 1° É obrigatória a audiência da Comi são de Justiça e Redação obre todos os pro
cessos que tramitam pela Câmara_ re alvados o que explicitamente tiverem outro des
tino por e te Regimento." 

A Constituição Federal em seu ait. 30, inciso 1 dispõe que compete aos Municípios legislar 

sobre assuntos de interesse local. 

O Projeto em análise trata de denominação de logradouro público, sendo assim, de acordo 

com o art. 26, incisos X da Lei Orgânica Municipal cabe a Câmara Municipal dispor obre tal 

matéria, senão vejamos: 

·'Art. 26 Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não exigida esta para o 
casos de competência exclu iva do Poder Legislativo, di por sobre todas as matérias da 
competência do Município, especialmente sobre: 
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O art. 95 do Regimento Interno estabelece que: "Art. 95. De tinam-se os projetos de lei a 

regular matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção do Prefeito Municipal, nos 

termos do art. 26 da Lei Orgânjca Municipal." 

É o voto. 

Ante ao exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei em pauta, visto que o mesmo 

obedece ao aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa, solicitan

do aos nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

ala das Comissões, 

Em 23 de novembro de 2017. 

Presidente 

~~ 
LEONEL MENEGUITE ~$m~E~ 

Relator Membro 
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